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MODELO

PRODUTOS QUÍMICOS UTILIZADOS EM TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

TEXTO PARA TERMOS DE REFERÊNCIA (1)

O produto químico deve atender aos requisitos especificados na NBR 15.784. Para tanto, o

fornecedor deve:

a) Informar a Dosagem Máxima de Uso (DMU) do produto químico. A DMU informada deve

ser igual ou maior que a Dosagem Máxima de Uso de interesse (DMU), especificada pela

CONTRATANTE no Termo de Referência no item ----.

b) Apresentar o Relatório de Estudos realizado, contendo todos os analitos químicos

específicos pertinentes que estão relacionados nas Tabelas 1 a 4, bem como outros

dependentes da formulação do produto, do processo de fabricação e das matérias-primas

empregadas, conforme estabelecido na NBR 15.784, em especial no item 5.7 (5.8 na

NBR revisada). O Relatório deverá ainda conter o cálculo da CIPA e as conclusões

referentes à aprovação do produto, de acordo com o que preconiza esta Norma e

conforme conteúdo mínimo definido na NIT - DICLA - 035. O Prazo de validade desses

Estudos será de no máximo 02 (dois) anos.

Nota1: O produto químico será aprovado quando a Concentração de Impureza Padronizada

na Água para Consumo Humano (CIPA) for menor ou igual à Concentração de Impureza

Permissível por Produto (CIPP), ou seja, CIPA ≤ CIPP para cada uma das impurezas

analisadas.

c) Apresentar Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde - LARS, em papel
timbrado do Laboratório, conforme Modelo de Documento Aprovado pelo Ministério da
Saúde em 17/07/2013 para atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 e ao § 5º, do
artigo 39 da Portaria 2914/2011, disponível no site http://www.abes-dn.org.br/ctqpq/, e
anexado ao Edital (Anexo ---).

d) Utilizar laboratório comprovadamente monitorado pelo INMETRO em BPL para realização

de todos os serviços contemplados nos itens “b” e “c”. Anexar cópia do Certificado de

Reconhecimento da Conformidade aos Princípios BPL, emitido pelo INMETRO para este

laboratório.
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e) Zelar para que as amostras do produto sejam representativas do Processo Industrial. A

preparação das amostras e a metodologia das análises devem ser aquelas determinadas

pela NBR 15.784.

f) Apresentar Comprovante de Baixo Risco a Saúde – CBRS, pelo uso do produto químico

em tratamento de água para consumo humano, na DMU especificada, assinado pelo

fornecedor, conforme Modelo de Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde em

17/07/2013 para atendimento a alínea b, do inciso III, do artigo 13 e ao § 5º, do artigo 39 da

Portaria 2914/2011, disponível no site http://www.abes-dn.org.br/ctqpq/, e anexado no edital

(Anexo ---).

g) Apresentar os documentos mencionados nos itens “b”, “c”, “d” e “f” no credenciamento

quando a licitação for presencial, ou anexado na proposta, quando for eletrônica.

O produto a ser fornecido poderá ser inspecionado e analisado, a qualquer tempo, pela

CONTRATANTE, durante ou após a sua fabricação. O fornecedor estará sujeito a sanções

administrativas previstas no contrato, caso sejam constatadas contradições com os

resultados apresentados no momento da contratação. Neste caso também poderão ser

exigidos do fornecedor, às suas expensas, novas análises e novo Relatório de Estudos do

Produto, conforme especificado nos itens “a”, “b”, “c, “d”, “e” e “f”.

(1) Texto sugestivo que pode ser agregado ao modelo de termo de Referência utilizado pela

CONTRATANTE, quando da aquisição de produtos químicos utilizados em tratamento de

água para consumo humano.

(2) FONTES:

I Workshop Qualidade de Produtos Químicos - NBR 15.784 X Lei 8666 - Solução de Curto

Prazo – Câmara Temática de Qualidade de Produtos Químicos – ABES Nacional - São Paulo

– SP – 30/06/2011

II Workshop – Controle e Garantia da Qualidade dos Produtos Químicos para Tratamento de

Água para Consumo Humano no Brasil – Diretrizes para Atendimento das Exigências da

Portaria 2914/MS - Câmara Temática de Qualidade de Produtos Químicos – ABES Nacional

– Brasília – DF – 22/08/2012.


